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ESTAOO OO PAú
PREFEÍIURA MUNIcIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

SECRÊÍARIA MUNIGIPAL DE OBRAS

PROCESSO LICITATORIO NO 33Z2O21.PMCC-CPL

PREGÃo eurnôHtco No 157/2021/sRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial, designado

pelo Decreto n. 126112021-GP,levam ao conhecimento dos inleressados que, na forma da Lei n0 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decrelo Municipal n" 1125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e

suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes

posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014

e Lei Municipal 92112020, Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de iulgamento MENOR PREçO POR LOTE, com objeto: Registro de preço

para futura e eventual contÍatação de empresa para prestação de serviços de bonacharia, torno e solda,

fomecimento de peças de desgastes e pneus paÍa veículos e máquinas próprios, peças para manutenção da

usina de asfalto e vidro acâbadora pertêncentês à Secrêtaria Municipal de Obras Públicas do município de Canaã

dos Carajás estado do Pará, mediante as condiçÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 18 de janeio de 2022 às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e aulenticaÇão em todas as suas fases.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denomínado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página elekônica

www.portaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à auloridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio, e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará dísponivel gratuitamente na página htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editaisl e no endereço

eletrônim www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.1. Regisko de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de se iços de

borracharia, torno e solda, fornecimento de peças de desgastes e pneus para veiculos e urnas

próprios, peças para manutenção da usina de asfalto e vidro acabadora pertencentes à Sec

Municipal de Obras Públicas do município de Canaã dos Carajás estado do Pará.

1. DO OBJETO:
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PREFETÍuRA MUilIcIPAL DE CAilAÀ Dos CARÀ,ÁS

SECRETARIA MUI{ICIPAL DE OBRÂS

z. oeucrsrlçÃo:

2.1, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alteraçôes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei n0 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Let Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás atravês

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decrelo Municipal 1.125,de2020- Regulamenta a modalidade Pregáo Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20'I5-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar n" 128/2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçÕes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimenlo de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

c) A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;

Í) Sistema de Regisko de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contralação, em que se registram os preços, Íomecedores, órgãos participantes

e condiçÕes a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunlo de procedimentos para registro de preços e geÍenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, neste caso A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgào participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de regisko de preços;

j) Orgáo Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de RegisÍo

de Preços;
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k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o conkato referente ao objeto deste certame

licitatório;

m) Contratante- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicaçâo com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físim, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçAO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis anles da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2, A impugnação deverá ser enviada por meio elelrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico

col@can aadoscaraias.oa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às
'l2h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaÇão no prazo de

ate 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Porlal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecomprasDublicas.com.br , no endereço eletrônico Çpl@canaadescaraiaspa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participagão no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitaÇão por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicilados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadaskadas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçôes do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou náo identiÍicado no

para responder pela proponente.
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3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Ílrmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraÉes, se houver, do ato de designação do adminiskador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandalo com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAÇAO NO PREGAO;

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que esüverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www. portaldecompraspubl icas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das mndiÇões nele estabelecidas.

4.2. Não poderão partícipar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das sançÕes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresáÍias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compalivel com o objeto desta licitaçâo;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidaÇáo;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que este.jam incluidas no Cadastro Nacional de Condena$es Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V. integranles de um mesmo grupo econÔmico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnologicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seia dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administraçáo

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou funÉo de mnÍiança
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por meio de contrato de serviço terceirizado ou contralos pertinentes a obras, serviÇos e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Eshangeiras que não funcionem no pais;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituiÉo;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas lurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cÍveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov,br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Adminiskação Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, peranle o sistema

eletrônico provido pelo Portalde Compras Públicas, pr meio do silio www.portaldecomprasqublicas.com.br.

5,2, Para ter acesso ao sistema elelrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas iunto ao provedor do sistema eletrônim (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se inÍormar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilizaÇâ0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@po rtaldecomorasoublicas,com.br

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaÇão por ela eÍetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder poreventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamenlo junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão sercomunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregáo será conduzido pelo(a) A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que afuará como provedor

DOS CARAJAS *,n\poio
do sistema eletrônimlara

,X

esta licitação
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.oortaldecomprasoublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumpnmento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que Íor aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente na contratação-

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema elekônico, as

seguintes DeclaraÇões on /íne, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complemenlar n0 '123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.
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6.8. As declarações exigidas neste edilal deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitação.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

Iícitante às sançÕes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

7.,l, A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os parlicipantes.

b) A não desclassiÍicaçâo da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licilante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverâo ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser mmunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo prôprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oíertado e registrado pelo sistema.

7 .7 . O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parliciparão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regist

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licita

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úllimos dois minutos do período de

duraÇâo da sessão pública.

7.1í. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçâ0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.í2. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase compelitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, .lustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$'1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relaçáo aos lances

inlermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance oferlado é absolutamente inexequivel ou veriticar que houve

eno de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo será suspensa e terá reinicio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos paÍticipanles do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecomorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efelto de ordenação das

propostas.

8.'1. Consideram-se empate Ícto as situa@es em que as proposlas apresentadas pelas microempresas

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais

8. DO EMPATE:
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classiÍicada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

kata os aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoçáo dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusâo;

b) Apresentada proposta nas condiçôes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantaloso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exerclcio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatóío entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que nâo apresentar proposla dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, conlrolados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006,

0 Na hipotese de não declar4ão de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao cerlame na forma do item 09 e seguintes da

licitanle que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitanle, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empale que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critêrios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviÇos produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invislam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou preslados por empresas que com m

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previslas na legislação;

e) Sorteio.
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8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921/2020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, alêm de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez porcento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicaçáo do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porem a provável única participante ofeÍte desconto satisÍatório na Íase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com mtas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razâo da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9.1. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possivel empate, o Pregoeiro encamtnhará

contÍaproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9, DA NEGOCIAÇAO DIRETA:

I
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9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a maniÍestação das licitanles sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de Íorma enônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.í. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposla classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do objeto.

í0.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oportuno.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriícaçã0, fazendo a

aprovação da mesma o a re.leitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, mm os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçáo, ao qual Íigurará para eÍeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçâ0.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, folos ou oulra forma de

comprovaçâo de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo deÍinidos no item 10.2.

a) A aÍrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do Íabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

í0.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassiÍicação da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o mnteúdo da proposla apresentada, seja com

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condiÇão que importe modificação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçÕes destinadas a sanar evidentes erTos formais ou
quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

í0.6, Seráo desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do va

de Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo oconerá q

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

lor deÍinido para o respectivo objeto no Te

uando o Pregoeiro, após a negociação di
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b) Quando solicitado a coneção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo definido pelo
pregoeiro ou não o Íizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamente.

Í0.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade,

l0.S.0PregoeiroemconjuntocomaEquipedeApoiopoderárealizarquaisquerdiligênciasnecessáriaspara

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a .iuntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequenle, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

'l0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

í0.'tl.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverâ nova

veriÍcação da eventual omrrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se foÍ o caso.

11. DA HAB|L|TAÇAO:

í 1.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preÍerência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitrr maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CerttÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constrtutivo, estatuto ou conkato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÇoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de di

em exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autoízação para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatoze) anos, nos teÍmos do inciso )üXlll, do

art.70 da Constituição Federal;

Í1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compalivel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

L Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com eÍeito de negativa, quando a DÍvida Ativa

da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nâo for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relaliva a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisilos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento mnvocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação alravés da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprobatóno da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no minimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço mmpleto do emitenle, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos execulados e outras que entenda necessária;

LO(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçôes suÍiciente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar a

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizar de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atesta

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail alual.

c) Certidão Negativa de Conformidade Ambiental expedida por órgão responsável da sede
empresa ou L.O. (Licença de Operação) ou DLA Declaração de Dispensa de Licenciamento Amb
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emitida por ótgão oÍicial responsável da sede da licitante, para concoÍTer aos lotes de numero 07 ao 18,
conforme numeração da planilha descítiva anexa ao termo de referência.

11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes mntábeis do último exercicio social, lá exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser alualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçâo, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente mm o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por Íotocopia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente.

. A boa situação Íinanceúa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXGíVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXGíVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

a
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. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de eÍetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

Íísica.

11.6. Orientações gerais sobrea habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográÍica, autenticada por labelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documenlo digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamenle

estabelecida pelo órgão expedidor, deveráo ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregáo. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade tecnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documenlos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o PregoeiÍo suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitaçâo por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falús
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediarlte
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade\e
eficáciaparafinsdehabilitaçãoeclassificação.
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i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina anles estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informa@es apresentados no curso do certame são

complementares enlre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou inÍormação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

,12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intençáo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A Íalta de manifeslação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intençáo de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razôes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo prôprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recuÍso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazoes

neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade superior para a decisâo final no

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
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í2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade supeíor.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos alos pÍaticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1, Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Regisko de Preços referente à prestação dos serviços será Íormalizada e conterá, necessariamente, as

condições já especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parle integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, duranle a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à mntratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei

n." 8.666/93.

14.4. O prazo da mnvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu lranscurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5, Para assinalura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condições de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçá0, para fazê)o, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamenle com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar esle Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, denlro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes mnvocadas nos termos do

art. '11, inciso )«ll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de B de agosto de 2000, que não

aceitaÍem a contratação, na forma prevista nesta condição

)
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í5, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitaçâ0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

'15.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os lermos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem pre.luízo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/ 1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail inÍormando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de mnkato acima eslabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitaÍ ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(âo) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n"11.536/TCM de 01 de lulho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especiÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do eslado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deveÍão ser manlidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de deÍinido no momento de contratação, prorrogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, ío da Lei no 8.666i 1993.

í5.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos noTermode contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condições de prestaçâo das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamenlos, quando possivel;

e) hipóteses de compensa@es financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

í5.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legis

aplicável ao caso.
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í5.9. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento deÍinidas no Contrato, anexo Vl, ou inslrumento

equivalente.

í6. DAS OBRTGAçOES DACONTRATADA:

16.1. Manter, durante loda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

í6.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorÍentes da prestaÇão dos serviços.

16,3, Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaÇoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicilado, o efelivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objelo contratado.

í6.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências mnstantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Executar o serviço dentro das especificaçoes e/ou condiçôes mnslantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Auloridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subconlratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9, Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreÇo, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.'10.Ser responsável por quaisquer danos causados direlamenle aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o Íornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.íí.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a ate

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

í6.í2. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especificações deste Edital;

er
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í6.í3.comunicar por escrilo ao responsável pelo Departamento de compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáío;

'l6.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

'16.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas nesle Pregão;

16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

í6.17.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da C0NTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencêdora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contralação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do conkato;

16.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prêvia autorização da Administração da CONTRATANTE;

17. DASOBRTGAÇÔESDACONTRATANTE:

17.1. lndicaro Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art.67 da Lei no 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

'17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se Íizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, Íormal e tempeslivamente, a contralada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

17.5. NotiÍicar a Conkatada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execuçâo do obieto contratado.

18. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006

contrataçôes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e municip

deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempÍesas e empresas de peque

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovaçáo tecnológica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destlnada a serviços, para atendimento as

n
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determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o ceÍtame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

'18.3. A critério exclusivo do órgão contralante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem preluÍzo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até 30% (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efetivaçâo da

subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subconlratada, com firma

reconhecida em cartório;

b) Constituiçao da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidâo

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, junlamente

com a declaração Íirmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer oulro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

akavés de sociedade que possam fazer parle, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se

o prazo para regularização previsto na legislação especifica.

18.4. Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços inlegrantes desta licitação.

í8.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitan

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou órg

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontralada.

18.7. Somente serão permitidas as subcontrataÇÕes regularmente autorizadas pela administraçã
pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trin
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dias, na hipótese de extinçâo da subcontratação, mantendo o percentual originalmente submntratado até a sua

execução tolal, notificando o órgão ou entidade conlratante, sob pena de rescisã0, sem preluízo das sançoes

cabíveis, ou demonslrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.9, A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, compatibilidade, gerenciamento

cenlralizado e qualidade da subcontrataçã0.

í8.10. A exigência de subcontratação não será aplicávelquando o licitante for, microempresa, empresa de
pequeno porte ou equiparada;

18.11. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especíÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18,12. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 1 23106.

í8.13. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123106, às

ME/EPP.

19. DA FTSCALTZAçÃO:

19.Í. A execuçâo dos serviços será ammpanhada e Íiscalizada por um represenlante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou deÍeitos observados.

19.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimenlo, alesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no insÍumento equivalente.

20. DAS SANÇÔESADMTNTSTRATIVAS:

20.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresenlar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraÇão falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Caralás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1 993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condiçoes

participação, quanto ao enquadramenlo como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mome

da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.
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20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20,6. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

21. DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

21.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razÕes de

interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inÍormação ou de documenlos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exctuir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21.4. O desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍcação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitaçâo e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

2í.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inlerpreladas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraÇão, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÇão.

2í.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a propos

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

2í.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documen

apresentados em qualquer fase da licitaçá0.

da
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a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções

cabiveis.

2í.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicaçáo do presente Edital.

21.10.0s casos omissos e demais dúvidas susciladas serão dirimidas pelo (a) Pregoerro (a), no endereço

eletrôn ico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

2í.í1. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transÍerida por convenlência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso Vdo art.4o, da Lei no 10.520n002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecom praspublicas.com.br e também no portal da lransparência publica municipal no link

htt l/www.canaadoscara v.brledi ta isl inserindo os termos de buscaô as o oo

21.13. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenÇão da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias,pa.qov.bíeditais/ inserindo os termos de busca,

22. ANEXOS:

22.1. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEiEPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contr

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de istro de Preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 05 de janetro de 2022.

Doucrns Fe SANTANA

Dec. 126 1.GP
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ANEXO I

TERMO DE REF ERENCIA

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01.6'13.32110001-24,an sede na Rua Tancredo Neves, S/l',1 - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-

000, através da Secretaria Municipal de Obras, representado neste ato pelo Sr. Zito Augusto Coneia

Secretário Municipal de Obras, Port_010/2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitaçâo para Íins

licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal N0 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, que lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do

art. 37, inciso )fi|, da Constituiçâo Federal, modalidade de licitaÇâo denominada pregão, para aquisição de

bens e serviços comuns, e dá outras providências. Regulamentada pelo DECRETO N" 5.450, DE 31 DE MAIO

DE 2005, Regulamenta o pregã0, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços mmuns, e dá outras

providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o Pregã0, na

forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços mmuns, inclusive serviços comuns de

engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, Decreto Municipal

no. 686 de 05 de agosto de 20í3 - "Regulamento do Registro de Preços'. Lei complementar'123/2006 e suas

alteraçoes posteriores e a Lei 8.666/'1193 Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes

posteriores.

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

borracharia, torno e solda, fomecimento de peças de desgastes e pneus para veiculos e máquinas
próprios, peças para manutenção da usina de asfalto e vidro acabadora pertencentes à Secretaria

Municipal de Obras Públicas do município de Canaã dos Carajás estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

quantilativo exato a ser demandado, tornando benéÍica a obtenção de documento vinculativo

caracteristicas de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contrataçÕes e de

com a demanda necessáía para suprir suas necessidades.
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1 - OBJETO

2.1 Preliminarmente é de suma importância fnsar que o presente procedimento de contratação pública será

delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista que a aquisição servirá para atendimenlo

da demanda da Secretaria de Obras e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a definição previa do
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2.3 Sendo a aquisiçâo solicitada, pois como rege a Lei 8.66ô/93, contratos referentes contratação de empresa

para prestaÇão de serviços de bonacharia, tomo e solda, fomecimento de peças de desgastes e pneus para

veículos e máquinas próprios, peças para manutençâo da usina de asfalto e vidro acabadora pertencenles à

Secretaria Municipal de Obras Públicas do municipio de Canaã dos Carajás estado do Pará, não tem natureza

continuada, toma-se necessária a realização de procedimento licitatório anualmente e aÍim de viabilizar a

aquisição e o fomecimento de peças e serviços para prazo de 12 meses, solicitamos a conlratação de empresa

especializada para esse objeto, uma vez que a aquisição destes materiais e os serviços de bonacharia são de

primórdio importância para manutenção de maquinas pesadas e caminhões utilizados pela Secretaria Municipal

de Obras Públicas e Nesse sentido, salientamos a importância de tais maquinários para o bom desenvolvimento

das atividades desta secretaria, Lembrando que as atividades com os Maquinários justiÍica-se a aquisição das

reíeridas peças e serviços para a tenaplanagem e aplicação e recuperação de massa asfáltica assistida pelo

projeto Asfalta Canaã, o qual está com cronograma definido para 2022 e deve ser respeilado, como também a

aquisição de peças de reposição para manutenção da usina e acabadora.

2.4 Quanto aos serviços de borracharia e aquisições de pneus justiÍica pela necessidade de se manter em

pleno funcionamento os caminhões, máquinas e os veiculos próprios da secretaria solicitante, tendo em vista

que o uso diário dos mesmos ocasiona o desgaste de partes essenciais ao seu funcionamento, onde os pneus

são os que mais sofrem com esse desgaste devido estar diretamente em atrito com o solo que na maioria das

vezes é acidentado e de grande abrasividade, acelerando o processo de consumo natural, e caso não dado à

devida importância, assim como a poluição no caso da pavimentação com massa asfáltica, tornando assim

essencial a troca regular dos pneus, e a prestação de serviços de bonacharia dentro dos padroes exigidos pelo

plano de manutenção.

2.5 ConÍorme mencronado no primeiro parágrafo: a natureza do ob.ieto impossibilitar a deÍinição previa do

quantitativo exalo a ser demandado, devido haver variáveis e fatores imprevisíveis como, o climático, o relevo

da região e ainda o uso humano na operação destas maquinas e caminhões que possa de Íorma involun

daniÍicar algum equipamento.

PAG NA 26 DE 74

fla

ESTADo Do PAú
PREFEIÍURA MUNICIPAL oE CA AA Dos CARAJÁS

SECRETARTA Mut{tctpAl DE OBRAS

2.2 E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere à demanda estimada para um

ano de Íornecimento e por ser sistema de regisko de preços não há qualquer obrigatoriedade de aquisição lotal
dos itens licitados, podendo a administração ajustar mntratos pontuais de acordo com a demanda existente

nos mesmos preÇos registrados no certame, lomando amplamenle viável o procedimento em tela, considerando

os principios de economicidade e principalmente de eÍiciência nas contrataçoes públicas.
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2.6 O registro de preços viabilizara a futura contratação dos itens anolados na planilha descritiva, atendendo

as necessidades da secretaria que encaminhou sua demanda junto a secretaria municipal de administração.

Desta forma é de suma importância o procedimento de contratação em tela, proporcionando subsÍdios para

que se mantenha os serviços prestados junto a população do município e todas atividades operacionais da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás /PA.

2.7 Parafinalizar, solicitamos que o procedimento compulsório de licitação seja realizado através de julgamento

por lote, considerando que os serviços não são de natureza divisível por não haver viabilidade técnica para

adoção de parcelamento de objeto e é de interesse técnico a manutenÇão da unicidade na prestação dos

serviços aÍim de garantir a máxima eficiência na prestação dos serviços, evitando que os equipamentos se.jam

manuseados por diferentes prestadores de serviços, diÍicultando a Íiscalização do contrato a náo conseguir

imputar de forma precisa a responsabilidade técnica sobre qualquer possível dano causado, desta forma, o

procedimento em tela deverá buscar economia em larga escala, sobre o valor por lote, mantendo a viabilidade

técnica na execuçã0.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a manutenção com fornecimento de peças dos veículos e máquinas, usina e acabadora

pertencentes a Secretaria de Obras do Município de Canaã dos Carajás.

+LOCAIS DE ENTREGA/execução dos serviços

4.1. As entregas bem deverão ser realizadas em dias úleis, no prazo especificado no item 5 deste lermo de

referência, nos seguintes endereços:

/ Avenida Anhanguera, Novo horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

4.2 A execução dos serviços deverão ser realizada em empreendimento próprio da conlratada, devendo o

mesmo ser na sede do município, caso seja em outro municipio a empresa contrata é obrigada a arcar com as

despesas de locomoção do equipamento alé a sua sede.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação, bem como os serviços deverão ser realizadas de fo

fracionada, conforme solicitação, e executados dentro do prazo de no máximo 3 (três) dias, a contar a parti
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recebimento da ordem de compras/serviço ou documento equivalente, conforme solicitação da secrelaria de

Obras

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VtcENCtA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especiÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçÕes

sâo feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no enlanto, eslarem necessariamente

obrigados a contratar mm os íornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura mnkatação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomando{s disponíveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará aquisições nas quanlidades julgadas necessárias e aos mesmos preços regiskados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÂOS PARTICIPANTES

7.1 . O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

8 - DA UTTL|ZAÇÀO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o dispsto no Art. 21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preç0s".

I - DA FORMALTZAÇÃO E V|GÊNCA DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Conkato Administratrvo, estabelecendo em suas cláu

todas as condiçÕes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de lic

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
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9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, nâo cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUAL|FtCAçAO TECNTCA

'10.1 Comprovação de que a contralada forneceu itens compativeis em caracteristicas com o objeto da licitação

alravés da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da

presente licitação.

10.2 A Contratada juntamente com seu responsável técnico devera possuir registro ou inscíção na entidade

proÍissional competente.

10.3 A Contratada deverá terem seu quadro de funcionários no minimo 01 Engenheiro ou Técnico em Mecânica

ou Eletromecânica.

11 - DO ACoMPANHAMENTO E F|SCALTZAÇAO

1'1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do órgão gerenciador,

a ser indicado no momento de conkatação de cada órgã0.

1 1.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes tecnicas, vícios redibilórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

1'1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conÍormidade

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmenle

designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n0 8.666, de '1993.

1 1.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Refe ta.

1 1.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactu

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequaçáo contratual à produtivid
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eíetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § ío do artigo

65 da Lei no 8.666, de 1993.

'l 1.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ '10 e 20 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

í lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da mntratante'
/ Solicitar a suÉstituição de empregado da Contratada que diÍicultar a açâo fiscalizadoia ou cu;a
permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete
quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;
/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;
,/ Paralisar lodo o fornecimento que es§a sendo executado sem condiçoes de segurança ou em
desacordo com as especificações.
'11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, laxas, encargos, royalties,

decorrentes do íornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás.

'12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que es§a em desamrdo com as especificaçoes

exigidas e padrôes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do

conlrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratan

no tocante ao preÇo ofertado e as marcas descrilas na proposta.

13. DA GARANTIA
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13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

í4- DAS ESPECTFTCAÇOES MTNTMAS

14.1. Os produtos a serem fornecidos deverâo ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiioes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

ngorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificaçôes mntidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiÍicações na

planilha descritiva;

í5.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í6 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contralo por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste lermo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçâo.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançoes:

/ Advertência;
{ Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecução total do objeto
conkatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;{ Suspensáo temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar mm a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê 05 (cinco) a

garanlido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determin da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad

licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;
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'/ Ensejar o retardamento da execução do objeto desle termo de reÍerência;/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
{ Comportar-se de modo inidôneo;
í Fizer declaração falsa;
{ Cometer fraude fiscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do conlrato.
16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e conlratar com a Administração Pública poderàr

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

17 - DO VALOR

17.1 . O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 3.234.089,52 (três milhões duzentos e trinta e quatro

mil oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

17 .2. O ualor máximo proposlo foi obtido após ampla realizada através de cotação de mercado, pois os itens

solicitados são especíÍicos e não se enmnka os mesmos em banco de preços.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORçAMENTARTA

18,1 . As despesas serão pagas com os recursos próprios do órgão gerenciador e órgãos participantes, por se

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do

contrato de cada órgão.

í9 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será eÍeluado em ate 30 (trinta)) dias apos apresentaçâo de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de Íiscalizaçáo do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, akavés de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o credito.

19.3. Nenhum pagamento será efeluado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com su

regularidades fiscal e kabalhista.

,

20 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA OE PEQUENO PORTE
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EsÍADo Do PAú

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAilÁÃ DoS CARÀ,ÁS

SEGRETARA MuNrctPAL oE OBRAS

20.'1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempÍesas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das politicas públicas e o incenüvo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art.48 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de

contratação cujo valor eslimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinm
por cento) para a conlratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do

valor citado, com exceção aos lotes B, 12, 19 e 20, que serão de ampla concorrência, vez que possuem itens

com quantidades incompativeis com a divisão de até 25% do objeto, dispensando a divisão conforme inciso lll,

art. 49 da Lei Complementar 123106, por representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os loles arrolados na planilha descritiva são de participação

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os lotes cuja o final de sua prescrição contenha

a descrição 'COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla concorrência de todas as licitantes

interessadas. Os lotes cuja no final da prescrição contenha "COTA RESERVADA' são o resultado do

fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.
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ESTADo Do PAú
PREFEITURA MUt{ICIPAL DE CATIAÃ oos CARAJÁS

SECREÍARIÂ fuIUiltcIPAL DE OBRAS

PLANILHA DESCRITIVA

VALOR TOTAL

LoTE o1 AeursrçÃo DE PNEUS E CAMARAS PARA MOTONIVELADORA CAT,120K . COTA PRINGIPAL

LOTE 01 AQUTSTç DE PNEUS E CAMARAS PARA MOTONIVELADORA CAT.120K . COTA RESERVADA

DESCRTçÀo Dos rrENs QUANT UNIDADE VALOR UNITARIO

1

PNEU 14OO-24 BORRACHUDO.

Pneu 1400-24 BorÍachudo, produto Novo,

númeÍo de lonas: 14, para eixos direcionais ou

livres, bonacha de alta resistência, estÍutura

em carcaça Íadial.

UNIDADE 27 R$ 7.326,57 R$ 197.817,39

CAMARA OE AR 1400.24 UNIDADE 51 R$ 398,79 R$ 20.338.29

VALOR TOTAL LOTE R$ 218.r55,68

1

PNEU 14OO-24 BORRACHUDO.

Pneu 1400-24 Bonachudo, produto Novo,

número de lonas: 14, paÍa eixos direcionais ou

livres, borÍacha de alta resistência, estrutura

em carcaça radial.

UNIDADE 8 R$ 7.326,57 R$ 58.612,56

UNIDADE 17 R$ 398,79 R$ 6.779,432 CAIVARA DE AR 1400.24

VALOR TOTAL LOTE R$ 65.391,99

LoTE 02 AoUISIÇÃo DE PNEUS E cAMARAS PARÂ MOTONIVELADORA CASE 845 . COTA PRINcIPAL

ITEM DESCRTÇÃO DO rTEM u nd. Qnt. V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MEDIO

1 CAMARA DE AR 14OO-24 UNIDADE 30 R$ 405,72 R$ 12.171,60

UNIDADE 23 R$ 7.326,57 R$ 168.511,í12

PNEU 1400.24 BORRACHUDO.

Pneu 1400-24 BorÍachúdo, produto Novo,

número de lonas: '14, para eixos direcionais ou

livres, borÍacha de altaresistência, estrutura em

carcaça radial.

R$ 180.682,71VALOR TOTAL LOTE

OE PNEUS E CAMARAS PARA MOTONIVELADORA CASE 845. COTA RE§ERVADALOTE 02
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ITEM DESCRTçÃO DO rTEM

ESTAoo oo PARA

PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARÀ,ÁS

SECRETARh MUNICIPAL DE OBRAS

Und Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MÉDIO

R$ 3.651,48I R$ 405,721 CAI/ARA DE AR 14OO-24

7 R$ 7.326,57 R$ 51 285,992

PNEU 1400.24 BORRACHUDO.

Pneu 1400-24 Bonachudo, produto Novo,

número de lonas: 14. para eixos diÍecionais ou

livres, bonacha de altaresistência, estrutura em

carcaça radial.

UNIDADE

R$ 54.937,47VALOR TOTAL LOTE

LOTE 03 AOUtStçÃo DE PNEUS PARA FORD CARGO 17.22 ANO 2010. COTA PR|NC|PAL

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM tJnd Qnt. V, UNIT. MEDIO V.TOTAL MÉOIO

1

PNEU 275-22.5 LISO. Dianteiro

Pneu 275-22.5 liso, produto Novo, número de

lonas: 16. paÍa eixos direcionais ou livres,

bonacha de âlta resistência, estrutuÍa em

carcaça radial, com certificação pelo

INMETRO.

UNIDADE '18 R$ 3 038.61 R$ 54.694,98

2

PNEU 27S22.5 BORRACHUDO. Trazeiro

Pneu 275-22.5 Pr,ÍÍ?(;hudo, produto Novo,

número de lonas '16, paÍa eixos direcionais ou

liwes, bonacha de alta resislência, estrutura

em carcaça radial, com ce jlcação pelo

INMETRO.

UNIDADE )1 R$ 3 360,61 R$ 77 294,03

VALOR TOÍAL LOTE R$ 131.989,01

LOTE 03 AQUtStçÃO DE PNEUS PARA FORo CARGO 17-22 ANO 2010 - COTA RESERVADA

DESCRTçÃO DO rTEM U nd. Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MEDIO

1

PNEU 27t22.5 LISO. Dianteiro

Pneu 275-22.5 liso, produto Novo, número de

lonas: 16, para eixos direcionais ou livres,

bonacha de alta resistência, estrutura em

carcaça radial, mm certifica@ pelo

INMETRO.

UNIDADE 6 R$ 3.038,61 R$ 18.231,66

2
PNEU 275-22.5 BORRACHUDO. Trazeiro

Pneu 27122.5 Br,Í?(;hudo, produto Novo,

número de lonas: 16, para eixos diÍeconais ou

UNIDADE 7 R$ 3.360,61 R$ 23.524,27
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EsrADo Do PAú
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ Dos CARÀ,ÁS

SECREÍARIA MUI{ICIPAL DE OBRÂS

livres, borracha de alta resistência, estrutura

em carcaça radial, com certificação pelo

INMETRO.

VALOR TOTAL LOTE R$ 41.755,93

LOTE 04 AOUISIÇÂO DE PNEUS PARA EMPILHADEIRA. COTA PRI NCIPAL

ITEM oESCRTÇÁO DO rTEM Und. Qnt. V, UNIT. MÉDIO V.TOTAL MEDIO

1

PNEU DE EMPILHADEIRA TRAZEIRO

Medida 6.sGl0,Capacidade de lonas 10, Tipo

(uso com camara de ar), Largura do aro 5.00F,
'13mm de protundidade da banda de rodagem,

175mm de laÍgura da seÉo inflado, 590mm

Diametro total inflado, '1.655 Kg de carga maxia

, velociade máxima 13 km/h, pressão (kpa) 790,

pressão (psi) '115.

UNIDADE 17 R$ 1.206,57 R$ 20.511,69

56
Pneu 28.9-15 (81515) NHS BKT PL-801 14

Lonas - Empalhadeira dianteiÍo
UNIDADE R$ 2.602,83 R$ 46 850,94

R$ 67.362,63

LOTE 04 AOUISIÇÀO DE PNEUS PARA EÍtIPtLHADEIRA . COTA RESERVADA

DESCRTÇÃO 0O rTEM Und. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MEDIOITEM

1

PNEU DE EIVPILHADEIRA TRAZEIRO

Medida 6.50-'Í0,Capacidade de lonas '10, Tipo

(uso com camara de a0, Largura do aro 5.00F,

13mm de protundidade da banda de rodagem,

175mm de largura da seÉo inflado, 590mm

Diameko total inflado. 1.655 Kg de carga maxia

, velociade máxima 13 km/h, pressâo (kpa) 790,

pressão (psi) 115.

UNIDADE 5 R$ 1206,57 R$ 6.032,85

R$ 15.616,9856
Pneu 28.9-15 (815-15) NHS BKT PL-801 14

Lonas - Empilhadeira dianteiro
UNIDADE

6
R$ 2.602,83

R$ 21.6/t9,83VALOR TOTAL LOTE

DE PNEUS E ACESSORIOS PARA CAMINHÀO Vw 26280120í4 . COTA PRINCIPALLOTE 05 AQUIS
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EsrADo Do PARA

PREFETTURA MU ICIPAL DE CA AÃ DOS CARAJÁS

SECRETARÁ MuiltctPAL DE 0BRAs

ITEM DESCRTçÃo Do rrEM Und. Qnt. v. uNrr. MÉDro v.TorAL MÉDro

1

Protetor / Colarinho Aro 20 -

Aplicação 900.20,'1000-20

capa protetora, feita com borÍacha espessa

que protege a cámaÍa de ar das imperÍeiÉes

da roda,

das falhas na região do talâo do pneu, defeilos

ou avarias causados pela rodagem, que

podem furaÍ ou ÍasgaÍ a camara em situaçoes

advêrsas.

UNIDADE 24 R$ 107,33 R$ 2.575,92

2 CAMARA DE AR IOOO-20 UNIDADE bJ R$ 243,43 R$ 15.336,09

3

Pneu 1000 X 20liso dianteiro

Produto Novo, númeÍo de lonas: 16, para eixos

direcionais ou livres, borracha de alta

resistência, estrutuÍa em carcaça radial, mm
certificaçao pelo INMETRO.

UNIDADE 23 RS 2.898.00 R$ 66 654,00

4

PNEU 1000-20 BORRACHUDO. trazeiro

Pneu 1000 X 20 BoÍrachudo, produto Novo,

número de lonas: 16. paraeixos direcionais ou

livres, bonacha de alta resislência, estrutura

em carcaça radial, com certificaçâo pelo

INMETRO.

UNIDADE 34 R$ 3 050.41 R$ 103.713,94

VALOR TOÍAL LOTE R$ 188.279,95

LOTE 05 AQUtStÇÃO DE PNEUS E ACESSORTOS PARA CAMTNHÃO W 26280/2014 - COTA RESERVADA

ITEM DESCRTÇÃO DO rTEM Und Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MEDIO

1

Protetor / Colarinho AÍo 20 -

AplicaÇao 900-20, I 000-20

capa protetora, íeita com borÍacha espessa

que protege a câmara de ar das impeíeiçoes

da roda,

das falhas na região do talão do pneu, deÍeitos

ou avaÍias causados pela rodagem, que

podem furar ou rasgar a câmara em situa@s
adveÍsas.

UNIDADE I R$ 107,33 R$ 858,64

2 CAMARA DE AR 1OOO.2O UNIDADE 20 R$ 243,43 R$ 4.868,60

3
Pneu 1000 X 20 liso dianteiro

Produto Novo, número de lonas: 16, para eixos

direcionais ou livres, bonacha de alta

UNIDADE 7 R$ 2.898.00 R$ 20.286,00
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ESTADo Do PARÂ

PREFETÍuRÂ MUNrcIPAL DE CANAÀ Dos CARA,ÁS

SECRETARIA MUNICIPAI. DE OBRÁs

resistência, estrutura em carcaça radial, com

certiÍicaÇao pelo INMETRO.

4

PNEU 1000-20 BORRACHUDO. trazeÍo

Pneu 1000 X 20 Bonachudo, produto Novo,

número de lonas: '16, paÍa eixos direcionais ou

livres, boÍracha de alta resistência, eskutura

em carcaça radial, com ceÍtificação pelo

INMETRO.

UNIDADE 11 R$ 3.050,41 R$ 33 554,51

VALOR TOTAL LOTE R$ 59.567,75

LOTE 06 AQUISIçÃO DE PNEUS E CAII/IARAS PARA CARREGADEIRA CASE W2() . COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM und Qnt. V. UNIT, MEDIO V.TOTAL MÉDIO

ll1

PNEU 17,5. 25 BORRACHUDO

Pneu 17.5-25 Bonachudo, produto Novo,

número de lonas: '16. para eixos diÍecionais ou

livres, borracha de alta resistência, estrufura

em carcaça Íadial.

UNIDADE R$ 5.796,00 R$ 63.756,00

2 CAI\,,IARA DE AR 17.5.25 UNIDADE 34 R$ 475,27 R$ 16.159,18

VALOR TOTAL LOTE R$ 79.915,'t8

LOTE 06 AQUISIçAO DE PNEUS E CAMARAS PARA CARREGAOEIRA CASE W2O . COTA RESERVADA

ITEM oESCRTçÁO DO rrEM Und. Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL ÍI{EDIO

1

PNEU 17,5 . 25 BORRACHUDO

Pneu 17.5-25 Borrachudo, produto Novo,

número de lonas: '16. paÍa eixos direcionais ou

livres, borracha de alta resistência, estrutura

em carcaça radial.

UNIDADE 3 R$ 5.796.00 R$ 17.388,00

R$ 475,27 R$ 5.227,972 CAMARA DE AR 17,5. 25 UNIDADE 11

VALOR TOTAL LOTE R$ 22.6'15,97

DE PEÇAS PARA MOTONIVELAOORA CAT 12OK . COTA PRINCIPLOTE 07 AQUISIçAO E O SERVIçO DE SUBSTIT

Und. V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MÉDIO

\
DESCRIçAO DO ITEM

UNIDADE I R$ 881,29
\

R$ 7.931,611 TERI/INAL DO CILINoRO DA DlRt 6G1780
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ESTADO DO PÂú
PREFETTURÂ MUNIcIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2
TERMINAL DA BARRA DA DIREÇÃO;

1313738
UNIDADE R$ 959,53 R$ 8.635,779

t,

R$ 13.893,00UNIDADE 30 R$ 463,103 PLACA DO CIRCULO; 6G4525

R$ 6.350,30UNIDADE 23 R$ 276,104 DESLIZANTE DA LÂMINA; 5T8366

R$ 211,20 R$ 4.857,605 PLACA DA LAMINA: 6G4524 23

UNIDADE 12 R$ 773,30 R$ 9.279,606 PLACA DA LAMINA; 178'1685

7
PONTA DENTE DO ESCARIFICADOR|

1U3202
UNIDADE R$ 144,32 R$ 8.514,88

8 UNIDADE 5 R$ 1083,33 R$ 5.4r6 65BATERIA DE 100 AP; Ml'1004

R$ 1 .216,44I JG. C/ 3 CORREIAS; 7E3372 UNIDADE 9 R$ 135,16

10 CRUZETA DO CARDAN; 9P0356 7 R$ 780,00 R$ 5.460.00

11 FAROL: 2347730 UNIDADE I R$ 302,09 R$ 2718,81

12 LAI\4|NAS 13 13 FUROS - F.3/4; 7D1576 UNIDADE 60 R$ 2 057,06 R$ 123423,60

13 CANTOS; 8E5529 UNIDADE 30 R$ 511.82 R$ 15 354,60

VALOR TOTAL LOTE R$ 213.052,86

LOTE 07 AQUISIçÃO E O SERVIÇO DE SUBSTITUIçÂO DE PEÇAS PARA MOTONIVELADORA CAT í2OK . COTA RESERVADA

0ESCRTçÃ0 DO rTEM Und Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MÊDIO

1 TERMINAL DO CILINDRO DA DIR;6c1780 UNIDADE 2 R$ 881.29 R$ 1.762.58

2
TERMINAL DA BARRA DA DIREÇÃO;

1313738
UNIDADE 2 R$ 959.53 R$ 1.919,06

3 PLACA DO CIRCULO; 6G4525 UNIDADE I R$ 463,10 R$ 4.167,90

4 DESLIZANTE DA úMINA: 5T8366 7 R$ 276,10 RS 1.932,70

5 PLACA DA LAMINA; 6G4524 UNIDADE 7 R$ 211,20 R$ 1.478.40

PLACA DA LAMINA; 1781685 UNIDADE RS 773,30 R$ 2 319,90

7
PONTA DENTE DO ESCARIFICADOR;

1U3202
UNIDADE R$ 144.32 R$ 2 7 42,08

I BATERIA DE 100 AP; Ml100A UNIDADE 1 R$ 1.083.33 R$ 1.083,33

I
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9 JG. C/ 3 CORREIAS; 7E3372

ESTADo Do PARÂ

PREFEIÍURA MUNrcIPAL DE CAiIAÂ Dos CARÀ,ÁS

SEcRETARIA MUNEIPAL DE OBRAS

UNIDADE 3 R$ 135,16 R$ 405,48

U

I

10 CRUZETA DO CARDAN; 9P0356 UNIDADE 2 R$ 780,00 R$ 1.560,00

11 FAROL; 2347730 UNIDADE 3 R$ 302,09 R$ 906,27

12 LAMINAS 13 '13 FUROS - F. 3/4; 7D1576 UNIDADE 20 R$ 2 057,06 R$ 41.141,20

13 CANTOS: 8E5529 UNIDADE I R$ 511,82 R$ 4.ô06,38

VALOR TOTAL LOTE R$ 66.025,28

LOTE 08 AQUISIçÂO E O SERVIçO DE SUBSTITUçÃO DE PEçAS PARA MOTONIVELADORA CASE 845

ITEM DESCRTçÀO DO rÍEM Und Qnt V. UNIT, MEDIO V.TOTAL MÉDIO

1 BUCHA; 73'130017 UNIDADE I Rs716,12 R56.44s,08

2 ESPAÇADOR; 73'125534 UNIDADE 7 R5664,s8 R54.652,06

3 ESFERA; 73125531 UNIDADE 5 Rs2.978,ss R514.892,7s

4 cHAPA,73125482 UNIDADE 24 Rs28s,13 Rs6.843,12

5 GUIA; 75248940 UNIDADE 10 Rs2.604,s8 R526.04s,80

6 CHAPA: 75248934 UNIDADE 30 Rs71,28 Rs2.138,40

7 PLACA; 7524893'1 UNIDADE 10 Rs2.s89,23 Rs2s.892,30

8 SUPORTE; 73125480 UNIDADE 45 Rs116,2s Rss.231,2s

I PARAFUSO; 75322606 UNIDADE 12 Rs821,86 Rs9.862,32

UNIDADE 12 Rs272,50 Rs3.270,0010 PORCA; 70060670

UNIDADE 24 Rs135,99 Rs3.263,7611 CHAPA; 75248807

12 SUPORTE; 75243732 UNIDADE 12 R5319,13 R53.829,s6

R53.492,7213 CHAPA; 75248810 UNIDADE 49 Rs71,28

Rs1s3,s3 Rs2.302,9s14 CHAPA; 75248811 15

Rs13.120,02

\
15 VENTILADOR; 73164370 UNIDADE 6 R52.186,67

6 Rs2.289,00 Rs13.734,00to SILENCIOSO: 73164453 UNIDADE
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EsrADo oo PAú
PREFErtuRA Mu[ICIPAL DE CANAA oOS CARÀ,ÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS

UNIDADE 6 Rs109,00 Rs6s4,00

Rs8.6s2,4218 TUB0 ESCAPAMENTO: 7 53233452 UNIDADE 6 R57.442,O7

19 UNIDADE R5916,69 Rs4.s83,4sBOMBA D'AGUA CONJUNTA; 147071A1

UNIDADE 6 Rs783,71 R54.702,2620 ESTICADOR CONJUNTA; J937553

CORREIA SEM AR; J91'1575 UNIDADE 6 Rs601,33 Rs3.607,98

22 BOMBA COMBUSTIVEL: J933253 UNIDADE 6 R51.308,00 R57.848,00

23 SOLENOIDE 24 V: J932530 UNIDADÊ 6 Rs1.199,00 Rs7.194,00

24 FILTRO SEPARADOR DE AGUA; 75327659 UNIDADE 3 Rs872,00 Rs2.616,00

25 ALTERNADOR 50.A; 75261 184 UNIDADE 1 Rss.99s,00 R5s.99s,00

26 CHAVE GERAL| 79073031 UNIDADE 3 R5268,14 R5804,42

CHAVE; 79073033 UNIDADE 3 Rs218,00 Rs6s4,00

28 SENSOR PRESSÃO DO MOTOR:75236112 UNIDADE 5 R5376,O5 R51.880,2s

29 BATERIA 100 A: M|100 UNIDADE Rss.99s,005 Rs1.199,00

30 BUZINA: 87724783 UNIDADE 3 RS872,oo Rs2.616,00

31 HASTE CONJUNTA; 1925105 UNIDADE
I Rs6.322,00 Rs18.966,00

32 PONTA DENTE: 75267670 UNIDADE Rs2.616,0040 RS6s,40

33 PINO: 75251674 UNIDADE 68 Rs1s,18 Rs1.032,24

34 ESPELHO: 79099583 UNIDADE I Rs441,45 Rs3.973,0s

35 ESPELHO: 75310304 UNIDADE 6 Rs490,s0 R52.943,00

36 AMORTECEDOR; 87559372 UNIDADE 7 RS8s7,83 Rs6.004,81

37 ALAVANCA DE MUNDANÇAS; 8032400 UNIDADE 2 R513.080,00 Rs26.160,O0

38 ROLAMENTOi 73124684 UNIDADE 5 Rs872,00 Rs4.360,00

39 ROLAMENTO: 7068817 UNIDADE 5 R5872,00 Rs4.360,00

40 ANEL VEDAÇÁO; 75325358 UNIDADE Ã R5327,00 Rs1.63s,00
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41 LUVA: 75325357

ESTADo DO PAú
PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE CANAÂ Dos CARA,ÂS

SECRETARTA Mu rcrPAL DE oBRAs

UNIDADE 5 Rs381,s0 Rs1.907,50

42 ELEMENTO FILTRANTE: 731 25853 UNIDADE 5 R5196,20 Rs981,00

43 ELEMENTO FILTRANTE; 8762651 8 UNIDADE D Rs464,34 Rs2.786,04

44 VALVULA DE RETENÇÃO; 75325021 UNIDADE o Rs4.90s,00 Rs29.430,00

45 PINO ESFERA; 75326511 UNIDADE 10 Rsss1,04 Rss.s10,40

46 FORQUILHAi 75248662 UNIDADE 2 R56.013,33 Rs12.026,66

47 PINO; 87359686 UNIDADE tl Rs126,44 Rs2.149,48

48 BUCHA: 75327135 UNIDADE 17 Rs97,01 Rs1.649,17

49 LAMINA CENTRAL 13 FUROS; 75239491 UNIDADE 30 R91.ss8,00 Rs46.740,00

50 LAMINA CENIRAL 15 FUROS; 75239489 UNIDADE 30 Rs2.214,00 Rs66.420,00

51 FACA LATERALi 75241478 UNIDADE 5 R5447 ,7O Rs2.238,50

UNIDADE 2325 Rs11,94 Rs27.760,s052 PARAFUSO; 70617'127

53 PORCA; 70911029 UNIDADE 232s Rss,4s R572.67t,2s

54 ROLAMENTO; 87663317 UNIDADE 7 Rs309,26 Rs2.164,82

UNIDADE 7 Rs491,59 Rs 3.441,13PINO; 87647425

56 UNIDADE 7 Rs23,98 Rs167,86ANEL: 1960253

57 BUCHA; 87648784 UNIDADE 7 R593,74 Rs6s6,18

58 BUCHA: 73163363 UNIDADE l Rs289,94 Rs2.029,s8

59 ROLAMENTO; 87625365 UNIDADE 8 Rs7s3,31 Rs6.026,48

UNIDADE 8 Rs94,31OU ROLAIt4ENTO: 87625366 Rs7s4,48

61 UNIDADE 15 Rs712,83 Rs10.692,4s

I

DISCO DE FREIO: 87625345

UNIDADE
1E R5734,77 Rs11.021,ss62 DISCO DE FREI0: 87625346

63 UNIDADE 8 Rs601,33 Rs4.810,64VEDADOR; 87625367

VALOR TOTAL LOTE R$ 528.904,64

\
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ESTADo DO PAú
PREFEITURÁ MU ICIPAL DE CANAA Dos CARA^,ÁS

SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS

LOTE 09 AOUTSTçÃO E O SERV|çO DE SUBSTTUTçÃO DE pEçA PARA FORD CARGO 17-22 ANO 20'10 . COTA PRTNCTPAL

ITEM oESCRTÇÁO DO rTEM Und Qnt V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MÉDIO

1 UNIDADE 6 R$ 90,98 R$ 545,88

2 SUPORTE OA MOLA TRAZ, L DIREITO UNIDADE 4 R$ 785,54 R$ 3.142.16

3 SUPORTE DA MOLA TRAZ, L, ESO UNIDADE 4 R$ 785,54 R$ 3.142,16

4 BATEDOR DO CONTRA FECHO UNIDADE 4 R$ 168,69 R$ 674,76

5 CRUZETA TRAZEIRA UNIDADE 4 RS 280,44 R$ 1.121.76

6 TERMINAL DA BARRA DA DIREÇÂO UNIDADE 6 R$ 321.47 R$ 1928,82

7 BARRA CURTA DA DIREÇÃO UNIDADE 4 R$ 1.372.27 R$ 5.489,08

8 RETROVISOR LADO DIREITO UNIDADE 5 R$ 267,52 R$ 1337,60

I REÍROVISOR LADO ESQUERDO UNIDADE 4 R$ 267,52 R$ 1.070 08

10 UNIDADE 4 R$ 2164,26 R$ 8.657,04

11 AI\,IORTECEDOR UNIDADE 3 R$ 851,37 R$ 2 554,11

BORRACHA DO AMORTECEDOR UNIDADE 7 R$ 12,65 R$ 88,55

13 BORRACHA DO ESTABILIZADOR UNIDADE 7 R$ 7 4,59 R$ 522.13

14 I\,IAOUINA DE VIDRO UNIDADE 4 R$ 271 ,72 R$ 1.086,88

'15 MOLA DA CUICA UNIDADE 18 R$ 82,02 R$ 1476,36

16 BORRACHA OA CUICA TRASEIRA UNIDADE '18 R$ 35,05 R$ 630,90

17 CAIÇO DO MOTOR PARTE TRAZEIRA UNIDADE ô R$ 385,74 R$ 2.314.44

18 BAIERIA 150 AP UNIDADE 4 R$ 1.496,30 R$ 5.985.20

19 BUCHA DE I\,,IOLA UNIDADE 7 R$ 171,81 R$ 1.202,67

20 TERMINAL UNIDADE 7 RS 321,47 R$ 2.250.29

21 BARRA CURTA UNIDADE 4 R$ 1.312.27 R$ 5 489,08

22 BORRACHA DA CUICA DIANTEIRA UNIDADE 22 R$ 42,U R$ 938,08

23 CUICA DIANTEIRA COI/PLETA 4 R$ 547,08 R$ 2.188,32 t

PÁGINA 43 DÉ 74
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ESTADo Do PAú
PREFETTURA MUNIoIPAL DE CAilAÂ OOs CARA,ÁS

SECRETARIA MUNIGIPAL OE OBRÂS

24 RETENTOR DA RODA TRAZEIRA UNIDADE 4 R$ 108,50 R$ 434,00

L

25 JOGO DE LONA TRAZEIRA UNIDADE 4 R$ 451,02 R$ 1.804,08

tô JOGO DE LONA DIANTEIRA UNIDADE 5 R$ 431,26 R$ 2.156,30

27 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 5 R$ 2.164,26 R$ 10.821,30

28 VALVULA DE DESCARGA R$ 211,97 R$ 635,91

29 CRUZETA DO CARDAN UNIDADE 5 R$ 280,44 R$ 1.402.20

30 REZERVAIORIO DE AGUA DO RADIADOR UNIDADE 4 R$ 453,57 RS 1.814,28

3'1 CALÇO DO MOIOR PARTE DIANTEIRA UNIDADE 4 R$ 485,66 R$ 1.%2,64

CALÇO DA CABINA PARTE TRAzEIRA UNIDADE R$ 299,23 R$ 1496,15

33 CALÇO DA CABINA PARTE DIANTEIRA UNIDADE 4 R$ 205,08 R$ 820,32

34 ROLAI/ENTO RODA TRAZEIRO 5 R$ 386,93 R$ '1.934,65

UNIDADE 6 R$ 247,96 R$ 1.487 ,7635 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO

36 RETENTOR RODA TRASEIRA UNIDADE 4 R$ 108,50 R$ 434,00

UNIDADE 4 R$ 1917,09 R$ 7.668,3637 VENTILADOR DO RADIADOR

R$ 88.688,30VALOR TOTAL LOTE

LorE 09 AeursrÇÃo E o sERVrço DE suBsTrTUrçÁo 0E pEÇAPARA FoRo cARGo 17.22 ANo 20í0 . corA RESERVAoA

ITEM DESCRTçÀo Do rTEM U nd. Qnt. V. UNIT. MÉDIO v.ToTAL MÉDIO

UNIDADE 2 R$ 90.98 R$ 181,961 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA

2 SUPORTE DA IVOLA TRAZ, L DIREITO UNIDADE 1 R$ 785,54 R$ 785,54

3 SUPORTE DA IUOLA TRAZ, L, ESQ, UNIDADE 1 R$ 785,54 R$ 785,í

4 BATEDOR DO CONTRA FECHO UNIDADE 1 R$ 168,69 R$ 168,69

5 CRUZETA TRAZEIRA UNIDADE 1 R$ 280,'14 R$ 280,M

2 R$ 321,47

t

R$ 642,946 TERMINAL DA BARRA DA DIREÇÁO UNIDADE

UNIDADE 1 R$ 1.372,27 R$ 1.372,277 BARRA cURTA DA DIREÇÃO

1 R$ 267,52

\
R$ 267 ,528 UNIDADE
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ESTADo DO PARA

PREFErtuRA MUI{ICIPAL DE CAI{AA DOS CARA,ÁS

SECRETARIA Mu]iICIPAL DE OBRAS

UNIDADE R$ 267,52 R$ 267 ,52

UNIDADE 1 R$ 2164,26 R$ 2.164,2610 TAi/BOR DE FREIO TRAZEIRO

1 R$ 851,37 RS 851,3711 AI\,IORTECEDOR UNIDADE

R$ 25,3012 BORRACHA DO AMORTECEDOR UNIDADE 2 R$ 12,65

13 BORRACHA DO ESTABILIZADOR UNIDADE 2 R$ 74,59 R$ 149,18

14 i/AQUINA DE VIDRO UNIDADE 1 R$ 271.72 R$ 271,72

R$ 410.10'15 IUOLA DA CUICA UNIDADE 5 R$ 82,02

16 BORRACHA DA CUICA TRASEIRA UNIDADE 5 R$ 35,05 R$ 175.25

17 CALÇO DO MOTOR PARTE TRAZEIRA UNIDADE 2 R$ 385,74 R$ 771.48

18 BATERIA 150 AP UNIDADE 1 R$ 1.496,30 R$ 1.496,30

19 BUCHA DE MOLA UNIDADE 2 R$ 171,81 R$ U3.62

20 TERMINAL UNIDADE 2 R$ 321,47 R$ 642,94

21 BARRA CURTA UNIDADE 1 R$ 1.372,27 R$ 1.372,27

22 BORRACHA DA CUICA DIANTEIRA UNIDADE 7 R$ 42,U R$ 298,48

23 CUICA DIANTEIRA COMPLETA UNIDADE 1 R$ 547,08 R$ 547,08

24 RETENTOR DA RODA TRAZEIRA UNIDADE 1 R$ 108.50 R$ 108,50

25 JOGO DE LONA TRAZEIRA UNIDADE 1 R$ 451,02 R$ 451,02

ll) JOGO DE LONA DIANTEIRA UNIDADE 1 R$ 431,26 R$ 431,26

27 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 1 R$ 2164,26 R$ 2164,26

ló UNIDADE 1 R$ 21 1,97 R$ 211,97

29 CRUZETA DO CARDAN UNIDADE 1 R$ 280,44 R$ 280,44

30 REZERVATORIO DE AGUA DO RADIADOR UNIDADE 1 R$ 453,57 R$ 453.57

31 cAtÇo Do t,lloToR PARTE DTANTETRA UNIDADE 1 R$ 485,66 R$ 485,66

32 R$ 299,23CALÇO DA CABINA PARTE TRAZEIRA UNIDADE 1 R$ 299.23

33 CALÇO DA CABINA PARTE DIANTEIRA UNIDADE 1 R$ 205,08 R$ 205,08

34 R$ 386,93 ,.ROLAIVENIO RODA TRAZEIRO UNIDADE 1 R$ 386,93

PÂcrNÁ a5 DF 7il
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ROLAMENTO RODA DIANTEIRO

ESTÂDo Do PARA

PREFEIURÂ I,U]iICIPÂL DE CANÀÁ DOS CARÀ,ÁS

SECREÍARIA MUIICIPAL DE OBRAS

UNIDADE 2 R$ 247,96 R$ 495,92

UNIDADEJt) RETENTOR RODA TRASEIRA 1 R$ 108,50 R$ 108,50

37 VENTILADOR DO RADIADOR UNIDADE 1 R$ '1.917,09 R$ 1.917,09

VALOR TOTAL LOTE R$ 22.271,20

LorE 10 AeursrÇÃo E sERVrço 0E suBSTrrurçÃo 0E pEÇAS PARA cAMtNHÃo w 13.180 . ExcLUSrvo ME/Epp/MEr

Und. V. UNIT, MÉDIO V,TOTAL MEOIODEscRrçÃo oo rrEM

1 CATRACA DE FREIO TRAZEIRA UNIDADE 6 R$ 372,86 R$ 2.237,16

UNIDADE 6 R$ 386,91 R$ 2.321,46CATRACA DE FREIO DIANTEIRA

CUICA DE FREIO TRAZEIRA UNIDADE 6 R$ 1.276,72 R$ 7.660,32

4 JOGO DE LONA TRAZEIRA UNIDADE 8 R$ 453,81 R$ 3.630,48

UNIDADE 8 R$ 389,32 R$ 3.114,565 ROLAT\4ENTO R0DA TRAZEIRO

UNIDADE 8 R$ 249,49 R$ 1.995,926 ROLAI/ENTO RODA DIANTEIRO

UNIDADE R$ 856,65 R$ 6.853,207

UNIDADE I R$ 323,46 R$ 2 587,68TERMINAL DE DIREÇAO LE

UNIDADE I R$ 323,46 R$ 2.587,68o TERMINAL DE DIREÇAO LO

UNIDADE 6 R$ 1.380,76 R$ 8.284,5610 BARRA CURTA DA DIREÇÃO

R$ 873,36'11 RETENTOR DE RODA TRAZEIRA UNIDADE 8 R$ 109,17

12 RETENTOR DE RODA DIANTEIRA UNIDADE 6 R$ 91,54 R$ 549,24

UNIDADE 6 R$ 550,47 R$ 3.302,8213 CUICA DIANTEIRA

14 CRUZETA DO CARDAN UNIDADE 10 R$ 282,18 R$ 2.821,80

UNIDADE 6 R$ 269,18 R$ 1.615,0815 RETROVISOR LADO DIREITO

RETROVISOR LADO ESOUERDO UNIDADE 6 R$ 269,18 R$ 1.615,08

17 CALÇO DO I\,4OTOR PARTE TRAZEIRA UNIDADE R$ 388,13 R$ 3.105,04

UNIDADE '10 R$ 488,66 R$ 4.886,6018 CALÇO DO MOTOR PARTE DIANTEIRA

R$ 4 215,2619 BORRACHA CABINE PARTE TRAZEIRA UNIDADE 14 R$ 301,09

PÀGINA 46 OE 71
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20 BORRACHA DA CABINE PARTE DIANTEIRA UNIDADE

ESTADo Do PARÂ

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

SECRETARÁ MuNrcrPAL DE 0BRÂs

10 R$ 206,35 R$ 2.063,50

21 BATERIA DE 150 AP UNIDADE 6 R$ 1.505.56 R$ 9.033,36

VALOR TOTAL LOTE Rs 75.354,16

LOTE 11 AQUTSTçÃO E SERV|ÇO OE SUBSTTTUTÇÃO DE PEçAS Élm CerrrltirHÃO TIw ZOZAOIZOil . eXCr-USTVO ME/Epp/ME

ITEM DESCRIçÂO DO IÍEM Und. Qnt. V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MÉDIO

1 JOGO DE LONA TRAZEIRA UNIDADE I R$ 452,41 R$ 3.619,28

2 JOGO DE LONA DIANTEIRA UNIDADE I R$ 432,59 R$ 3.460,72

3 RETENTOR DA RODA TRAZEIRA UNIDADE 14 R$ 95,50 R$ 1.337,00

4 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UNIDADE 14 R$ 91,26 R$ 1.277 .64

5 CRUZETA DO CARDAN UNIDADE 10 R$ 281,31 R$ 2.813,10

6 BORRACHA DA CUICA UNIDADE 26 R$ 42,77 R$ 1.112,02

7 BORRACHA DO ESTABILIZADOR UNIDADE 20 R$ 74,82 R$ 1496,40

8 Ai,lORTECEDOR UNIDADE 10 R$ 854,01 R$ 8.í0,10

I BORRACHA DO AI,IORTECEDOR UNIDADE 22 R$ 12,69 R$ 279,18

10 CATRACA DE FREIO UNIDADE I R$ 385.72 R$ 3.085,76

11 CUICA DIANTEIRA UNIDADE 6 R$ 548.78 R$ 3.292,68

12 CUICA TRASEIRA UNIDADE 6 R$ L268,89 R$ 7.613,U

13 TERMINAL DE BATERIA UNIDADE 2A RS 26.06 R$ 521,20

14 BATERIA 1OO AP UNIDADE 6 R$ 1.415,02 R$ 8.490,12

VALOR TOTAL LOTE R$ 46.938,54

LOTE 12 AOUISIçÃO E SERVIçO DE SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PARA CARREGADEIRA CASE W2O

DESCRIçAO DO ITEM Qnt. V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MEDIO

1 ANEL VEDADOR, D95144 UNIDADE R$ 43,03 R$ 215, 5

2 ANILLO DE DESGASTE; G101533 UNIDADE 5 9,93R$ R$ 49, r5

\
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ESTADo Do PAú

PREFETTURA MUtIICIPAL DE CA}IAÃ DoS CARÀ,ÁS

SECRETARA MUilICIPAL OE OBRAS

3 ANEL DE VEDAÇÃO; G107923 UNIDADE 5 R$ 22,07 R$ 1'10,35

4 ANEL; A27507 UNIDADE RS 36,4'r 182,05R$

5 ANEL: G32176 UNIDADE
E 8,83R$ 44,15R$

6 ANEL DE VEDAÇÃO; G107997 UNIDADE 5 R$ 13,24 66,20R$

UNIDADE7 ANEL DE VEDAÇÃO; G102285 R$ 27,58 í37,90R$

8 ANEL: G100440 5 9,93R$ 49,65R$

I ANEL; G100448 6 R$ 11,03 66,18R$

'10 BOMBA HIDRAULICA| E69484 UNIDADE 2 R$ 11.198,83 22.397.66R$

11 TENSORDA CORREIA; J967188 UNIDADE 6 R$ 759,09 4.554,54R$

BOMBA DE AGUA| J286277 UNIDADE Â R$ 926,80 4.634,00R$

13 CORREIA: J911566 UNIDADE R$ 413,75 2.482,50R$

14 FLEXIVEL DO ACELERADOR: E155965 UNIDADE 5 R$ 422,58 2.112,90R$

15 TERMINAL DE CABOT A76747 UNIDADE b R$ 30,89 '185,34R$

R$ 240,53 1.202,65R$TUBO; 148581A1 UNIOADE

617 TUBO; 14858241 UNIDADE R$ 174,33 '1.045,98R$

518 TUBO: 14858341 UNIDADE R$ 882,67 4.413,35R$

UNIDADE 5 R$ 993,00 4.965,00R$19 TUBO: 148585A1

520 TUBO: 14858641 UNIDADE R$ 142,33 R$ 711,6s

UNIDADE R$ 173,22 866,10R$21 TUBO: 148587A1

22 UNIDADE 5 R$ 247,15 1.235,75R$FAROL CONJUNTO: A1875'19

UNIDADE R$ 248,25 1.241,25R$23 FAROL CONJUNTO; A1 87520

SILENCIOSO; 75268191 UNIDADE 3 R$ 1 .613,07 4.839,21R$

25 TUBO; E97671 UNIDADE 3 R$ 419,21 1.257,81R$

UNIDADE 2 R$ í.í03,33 2.206,66oc26 COTOVELO: J910991

27 BRAÇADEIRA; E157331 UNIDADE 3 RS 80,54 241,62R$

(\

)
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28 BRAÇADEIRA; E67923

ESTADO DO PAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CATIAÀ Dos CARAJÁS

SEcRETARIA Mut{IcIPAL DE OBRÂS

3 R$ 72,82 R$ 218,46

30 R$ 107,02 3.210,60R$29 DISCO; 14890541

6 R$ 639,e3 3.839,58R$30 ROLAIIENTO; 14889741 UNIDADE

R$ 677,45 2.032,35R$31 ROLAMENTO; 148936A1 3

32 UNIDADE b R$ 4ô3,40 2780,40R$ROLAI/ENTO; 14892841

33 ANEL DE VEDAÇÃO; 148933A1 J R$ 360,79 1.082,37R$

34 PLAQUETA; 148929A1 UNIDADE 3 R$ í29,09 387,27R$

FLANGE; 14998741 UNIDADE 6 R$ 966,52 5.799.12RS

36 PORCA: 14893141 UNIDADE R$ 426,99 R$ 853,98

37 ANELT 14893941 UNIDADE 6 R$ 102,61 R$ 615,66

38 ANEL DE VEDAÇÃO; 148%0A1 UNIDADE 3 R$ 451,26 1.353,78R$

20 ROLAMENTO; 14894141 UNIDADE 5 R$ 4.774,12 23.870,60R$

40 VEDADOR CILINDRO; D95146 UNIDADE 3 R$ 54,28 162,84R$

41 ANEL; 39738 UNIDADE 3 R$ 7r,88 215,64R$

42 ANEL; 592639 3 R$ 88,27 264,81RS

43 UNIDADE 3 R$ 55,17 165,51R$

44 ANEL: 430095 UNIDADE 3 3.81R$ R$ 1 1,43

45 ANEL: G32122 UNIDADE 3 R$ 11,03 R$ 33,09

ANEL DE VEDAÇÃO; 095142 UNIDADE 3 R$ 16,55 R$ 49,65

47 UNIDADE 3 R$ 22,07 66,21R$

48 ANILLO DE DESGASTE: G10M49 UNIDADE 3 R$ 22,07 66.21R$

49 PLAaUETA DRIVE:'147145A1 UNIDADE R$ 285,76 DQ 1 428,80

50 PLAQUETA DRIVE; 147144A1 UNIDADE 5 R$ '1.058,10 5 290,50R$

PARAFUSO; E158385 UNIDADE 83 R$ 55,94 4.643,02RS

\
52 PORCA; E157656 UNIDADE 83 R$ 15,23 R$

\
264,09
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53 LAlt/lNA DE CORTE; 874260'13

ESTADo Oo PAú
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CANAÁ Dos CARAJÂS

SECRETARIA MuMctpAL DE OBRAs

UNIDADE 5 R$ 1.U2,21 R$ 6.7'l't,05

54 LAMINA DE CORTET 87426014 UNIDADE 5 R$ 4.334,45 21.672,25R$

55 PARAFUSO; 79042494 UNIDADE 17 R$ 77,23 1.312,91R$

56 PORCA 12'164521 UNIDADE 17 R$ 30,34 5'15,78R$

R$ 151.433,21

LOTE í3 SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA MOTONIVELADORA CAT. 
,I2()K . COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM tJ nd. Qnl. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MÉDIO

SERVIÇOS DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEUS MOTONIVELADORA

TRASEIROS E DIANTEIROS DA CAT 12OK SERVIÇOS 19

R$ 130,65 R$ 2.482,35

2
SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

i,OTONIVELADORA CAT 12OK SERVIÇOS 18
R$ 103,85 R$ 1.869,30

3

SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DA

rroToNrvELADoRA CAT 120K ( CoTA

PRINCIPAL) SERVIÇOS 16

R$ 3.015,00 R$ 48 240,00

4

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CAT 120K COM

REPOSIÇÃO DE IIP.TOP N" 06 SERVIÇOS I
R$ 158.73 R$ 1428,57

5

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CAT 12OK COIí

REPOSTçÃO DE rP-TOP N" 08 SERVIÇOS 30

R$ 250,13 R$ 7.503,90

6

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CAT 12OK COM

REPOSIÇÃO DE TIP-TOP N" 1O SERVIÇOS

R$ 309,32 R$ 7 .423,68

7

SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS

DIANTEIRO E TRAZEIRO

MOTONIVELADORA CAT 120K sERVrÇOS 19

R$ 598,53 R$ 1 l.372,07

RS 80.319,87VALOR TOTAL LOTE

LOTE 13 SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA MOTONIVELADORA CAT. 12OK . COTA RESERVADA

Und. Qnt. V. UNIT. MÉDIO V.TOTAL MÉDIO IDESCRTÇÀ0 0O rTEM

PaGTNA 50 DE 74
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ESTADo Do PAú
PREFEÍÍURA MUNICIPAL oE CANÁÃ Dos CARÀ,ÁS

SECRETARTA MuNrctPAL oE 0BRAS

SERVIÇOS DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEUS MOTONIVELADORA

TRASEIROS E DIANTEIROS DA CAT 12OK SERVIÇOS 6

R$ 130,65 R$ 783.90

2
SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

l\iIOTONIVELADORA CAT 1 20K SERVIÇOS 5
R$ 103,85 R$ 5'19,25

3

SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DA

IVOTONIVELADORA CAI 12OK ( COTA

PRINCIPAL) SERVIÇOS 5

R$ 3.015,00 R$ 15.075,00

4

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CAT 12OK COM

REPosrÇÃo DE TrP-ToP N" 06 SERVIÇOS 2

R$ 158,73 R$ 317,46

5

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CAT 12OK COM

REPosrçÃo DE TrP-ToP N" 08 SERVIÇOS 10

R$ 250,13 R$ 2.501,30

6

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

I.TOTONIVELADORA CAT 12OK COM

REPosrçÃo DE TrP-ToP No '10 SERVIÇOS I
R$ 309,32 R$ 2 474.56

7

SERVIÇOS 6

R$ 598,53 R$ 3 591,18

VALOR TOTAL LOTE R$ 25.262,65

LOTE 14 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MOTONIVELADORA CASE 845 . COTA PRINCIPAL

ITEM oEScRrçÃo oo rTEM Und. Qnt. v. uNtr. MÉDro V.TOTAL MÉDIO

1

SERVIÇOS DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEUS I\4OIONIVELADORA

TRASEIROS E DIANTEIROS DA CASE 845 SERVIÇOS IJ
R$ 130.65 R$ 3 004,95

2
SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

I\4OTONIVELADORA CASE 845 SERVIÇOS 23
R$ 104,52 R$ 2 403,96

3
SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 SERVIÇOS 12
R$ 3.015,00 R$ 36.180,00

4

sERVtçO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPosrçÃo DE TrP-ToP N" 06 I
R$ 158,57 R$ 1.427,13

§

5

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPostÇÃo DE TrP-ToP N" 08 SERVIÇOS 19

R$ 250,13 R$ 4.752.47
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6

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPosrÇÂo

DE TIP-TOP N" 1O

R$ 309,37 R$ 6187,40

sERVrÇOS 20

7

SERVIçoS DE VULCANIzAÇÃo DE PNEUS

DIANTEIRO E TRAZEIRO

MOTONIVELADORA CASE 845 SERVIÇOS 21

R$ 598,53 R$ 12.569.13

VALOR TOTAL LOTE R$ 66.525,04

LOTE 14 SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA MOTONIVELADORA CASE 845 . COTA RESERVADA

ITEM DESCRTçÀo Do rTEM U nd. Qnt. V. UNIT- MEDIO v.rorel mÉoro

1

SERVIÇOS DE DESI/ONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEUS MOTONIVELADORA

TRASEIROS E DIANTEIROS DA CASE 845 SERVIÇOS 7

R$ 130,65 R$ 914,55

SERVIçOS 7
2

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845
R$ 104,52 R$ 73'1,64

3
SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 SERVIÇOS 3
R$ 3.0'15,00 R$ 9.045,00

4

SERVIÇOS 2

R$ 158,57 R$ 317,14

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

i,IOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPosrÇÃo DE TrP-ToP N" 06

5

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPosrÇÃo DE TrP-ToP N" 08 SERVIÇOS 6

R$ 250,13 R$ '1.500,78

6

R$ 309,37 R$ 1.856,226

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

MOTONIVELADORA CASE 845 COM

REPosrÇÂo

DE TIP-TOP N" 
.IO

SERVIÇOS

SERVIÇOS 6

RS 598,53 R$ 3.59'1,'187

SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS

DIANTEIRO E TRAZEIRO

MOTONIVELADORA CASE 845

R$ í7.956,51VALOR TOTAL LOTE

LOTE 15 SERVTçOS DE BORRACHARTA PARA FORD CARGO 17-22 ANO 20í0 - EXCLUSIVO ME/EPP'MEl

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM Und. Qnt. V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MEDIO
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DESMONTAGEM, REPARO CO[4 p/ug OU
.MACARRAOZINHO' 

E MONTAGEM DE

PNEU 275 - 22 5 SERVIÇOS 36

R$ 70,56 R$ 2 540,16

2
DESMONTAGEM, VULCANIZAÇÃO E

MONTAGEM DE PNEU 275 - 22.5 SERVIÇOS 50
R$ 156,80 R$ 7.840,00

3 R$ 1.456,00 R$ 43.680,00
SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU

275 - 22.5 SERVIÇOS 30

VALOR TOTAL R$ 54.060,í6

LoTE 16 SERVTçOS 0E BORRACHARTA PARA CAMTNHÃO W26280t2014 . EXCLUSTVO ME/EPP/MEt

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM Und. Qnt. V. UNIT. MEDIO V,TOTAL MÉDIO

,| sERVrÇOS DE REPOSTÇÃO DE BrCOS DAS

CAMARAS DE AR DO Wv 26280 SERViÇOS
30 R$ 114,24 R$ 3.427,20

2
SERVIÇOS DE DESMONTAGEM E

IUONTAGEI4 DE PNEUS DO VW 26280 SERVIÇOS
60 R$ 120.96 R$ 7 .257,60

3
SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DO

w 26280
15 RS 1232.00 R$ 18.480,00

VALOR TOTAL LOTE R$ 29.164,80

LOTE 17 SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA CARREGADEIRA CASE W2O . EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM Und Qnt. V. UNIT. V.TOTAL

1

SERVIÇOS DE DESMONTAGEI/ E

MONTAGEM DE PNEUS TRASEIROS E

DIANTEIROS DA CASE W2O sERVrÇOS 30

R$ 156,80 R$ 4.704,00

2

SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE CAMARAS

DE AR DOS PNEUS DIANTEIROS E

TRASEIROS DA CASE W2O JI
R$ 353,92 R$ 11.325.44

3

SERVIÇO DE CONCERIO DE PNEUS DA

CASE W20 COM REPOSTÇÀO DE RACK N"

45 SERVIÇOS 31

R$ 294,56 R$ 9.131,36

4

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

CASE W20 COM REPOSTÇÃO DE Ttp- Trp-N"

06 SERVIÇOS 33

R$ 255,36

1

SERVIÇOS

SERVIÇOS

R$ s.426,ss [^

,x
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5

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

CASE W20 COM REPOSTÇÀO DE TIP-TOP N"

08 SERVIÇOS 27

LOTE 18 SERVIçOS DE TORNO E SOLDA . COTA RESERVADA

R$ 333,76 R$ 9.01'1,52

Y

6

SERVIÇO DE CONCERTO DE PNEUS DA

CASE W20 COM REPOSTÇÃO DE TiP-TOP N"

10 SERVIÇOS 29

R$ 432.32 R$ 12.537,28

VALOR TOTAL LOTE R$ 55.136,48

LOTE 18 SERVTçOS DE TORNO E SOLDA - COTA PRtNCtPAL

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM Und. Qnt. V. UNIT. MEDIO V,TOTAL MÉDIO

1 Serviços de Torno em Geral
HM/Hora

máquina
225 R$ 160,73 R$ 36 164,25

Serviço de solda em chapaÍia

(< a 1/2 polegada) com preparo de superficie

KG/Material

aplicâdo
375 R$ 193,33 R$ 72.498,75

KG/MateÍial

aplicado
375 R$ 274,00 R$ 102.750,003

Serviço de solda êm estrutura em geral

chapaia (> a 112 Wlegada) com pÍeparo de

superficie

4
Serviços de restauração de Íuro: diâmetro até

50mm e comprimento até 100mm
SERVIÇOS 15 R$ 667,33 R$ 10.009.95

5
Serviços de restauração de furo: diâmetro > 50

até '100mm e mmprimento até 50mm
SERVIÇOS 9 R$ 1.350,67 R$ 12.156,03

SERVIÇOS 8 R$ 1.974,00 R$ 15.792,006
Serviços de restauração de furo: diâmetro > 50

até 100mm e comprimento de 50 até 100mm

15 R$ 677,33 R$ 10.159,957
Recuperação de face de olhal: diametro de 50

até 100mm
SERVIÇOS

KG 75 RS 214,08 R$ 16.056,008
Serviços de Restauração, com Solda, de furos

que ÍoÍam Íemovidas Buchas por Kg de Solda

R$ 275.586,93VALOR TOTAL LOTE

Und. V. UNIT, MÉDIO V.TOTAL MÉDIOITEM DESCRTÇÃO D0 rrEM

HM/Hora

máquina
75 R$ 160,73

N
R$ 12.054,75,1

Serviços de Torno em Geral
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2
Serviço de solda em chaparia

(< a 1/2 polegada) mm preparo de superficie

ESÍADO DO PARA

PREFEIÍURA MUTIICIPAL DE CANAÀ DOS CARAIÁS

SECREÍARA MU[IcIPAL DE OBRÂS

KG/Material

aplicado
125 R$ 193,33 R$ 24 166,25

125 R$ 274,00 R$ 34 250,003

Serviço de solda em estrufuÍa em geral

chaparia ( > a 1/2 polegada) com preparo de

superficie

KG/i,laterial

aplicado

SERVIÇOS 5 R$ 667,33 R$ 3.336,654
Serviços de restauraçao de furo: diâmetro até

50mm e comprimento até 100mm

SERVIÇOS 3 R$ 1.350,67 R$ 4.052,015

2 R$ 1.974.00 R$ 3 948,006
Serviçls de restauração de luro: diâmetÍo > 50

até 100mm e comprimento de 50 até 100mm
SERVIÇOS

sERVrÇOS 5 R$ 677,33 R$ 3.386,657
RecuperaÉo de face de Olhal: diametro de 50

até 100mm

8
Serviços de Restauração, com Solda, de furos

que foram removidas Buchas por Kg de Solda
KG 25 RS 214.08 R$ 5 352,00

VALOR TOTAL LOTE R$ 90.546,31

LoTE 19 . PEçAS PARA REPOSIçÃo VIBRO ACABADORA VDA 4OO

ITEM DEscRrçÂo Dos rTENS QUANT UNIDADE VALOR MEDIO V.TOTAL MEDIO

V.TOTALDESCRIçAO DO ITEM Und. Qnt. V. UNIT.

1 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNIDADE 1 R$ 174.74 R$ 174,74

FILTRO DE OLEO DIESEUSEPARADOR

D'AGUA
UNIDADE 1 R$ 136,50 R$ 136,50

3 R$ 134,78FILTRO DO OLEO DIESEL UNIDADE 1 R$ 134.78

4
FILTRO DE AR PRIM, (ELE[,4ENTO

FILTRANIE
UNIDADE 1 R$ 256,97 R$ 256,97

5
FTLTRO DE AR SEC. ( ELEMENTO

FILTRANTE)
UNIDADE

,1 R$ 197,67 R$ 197 .67

6 UNIDADE 1 R$ 236,02 R$ 236.02

7 UNIDADE 1 R$ 1.291,40 R$ 1.291 ,40

8
FTLTRo DE sucÇÃo
HTDRAULtCO.(tNTERNO)

UNIDADE 1 R$ 368,48 R$ 368.48
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I FILTRO DE SUCÇÃO HIDRAULICO

(EXTERNO)
UNIDADE R$ 448,50

LOTE 20 . PEÇAS PARA REPOSIÇÃO USINA MGSO - COTA PRINCIPAL

R$ 448,50

10 FILTRO DE RETORNO HIDRAULICO UNIDADE
,1 R$ 794,67 R$ 794,67

11
CORRENTES DO TRANSPORTADOR

C/TRAVESSAS
UNIDADE 2 R$ 15.556,33 R$ 31.112,66

12 MEIA HELICE ESQUERDA UNIDADE 8 R$ 177,90 R$ 1.423,20

13 ALETA INVERSORA ESQUERDA UNIDADE 2 R$ 1878,17 R$ 3.756,34

14 ALETA INVERSORA DIREITA UNIDADE 2 R$ 1.868,62 R$ 3.737,24

UNIDADE 8 R$ 176,40 R$ 1.411,20

16 IVANCAL UNIDADE 2 R$ 3.142,90 R$ 6 285,80

17
COROA DENTADAP/ REDUTOR

PLANETARIO ED2030
UNIDADE 2 R$ 13.974,80 R$ 27.%9,60

18 CORRENTE DE ROLOS 2 R$ 5.145,47 R$ 10.290,94

'19 ENGRENAGEM A140.í 211 T2 F65 R18 UNIDADE 2 R$ 765,70 R$ 1.531,40

20 REDUÇÃO PARA CORRENIE DE ROLOS UNIDADE 2 R$ 245,83 R$ 491,66

21
CHAPA ALISADORA(CJ, COMPLETO MESA

PRINCIPAL)
UNIDADE

,1 R$ 9.604,00 R$ 9.604,00

22 ESQUIS LATERAL ESQ UNIDADE
,1 R$ 4.177,01 R$ 4.177,01

t3 ESOUIS LATERAL DIR UNIDADE 1 R$ 4.163,02 R$ 4.163,02

VALOR TOTAL MEDIO R$ 109.973,80

ITEM DESCRTÇÃO DOS rTENS QUANT. UNIDAOE V. UNIT. MEDIO V.TOTAL MÉOIO

1
ELEM FILTRANTE AR PRIMARIO P/FILTRO

c031
UNIDADE 6

R$308,40 R$1.850,40

CORREIA COI\IPRESSOR UNIDADE b R$185,50 R$1 .1 13,00

3 i/ANCAL P21O (50)+ROLAI/ENTO UC 210 UNIDADE 4 R$207,00 R$828,00

\
4 CORREIA -V- 

C.gO UNIDADE 6 R$917,82

§.'
R$152,97
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5 SILENC VALV 1/4-BSP UNIDADE 4 R$146,80

L

R$36,70

4
R$337,25 R$1 349,00

6
TERMOPAR TIPO J CABEÇOTE PEQUENO E

HASTE 1OO
UNIDADE

UNIDADE 2
R$339,30 R$678,60

7

8
TERMORESISTENCIA COMPLETA PT.1 OO

IRM,12
UNIDADE 2

R$839,21 R$1.678,42

9 UNIDADE 8 R$525,00 R$4.200,00FILTRO COMBUSTIVEL 3/8-1 OO I/ICRONS

10 ELETRODo IGNIÇÃo P/QUEIMADoR UNIDADE 2 R$263,57 R$527,14

11 TERI\,{OPAR TIPO-J UNIDADE 2 R$321,53 R$643,06

12 UNIDADE 2
R$í.127,00 R$2.254,00

13 BUCHA BRONZE DB-D DE84XDI46X5O UNIDADE 1 R$414,00 R$414,00

14 CJM I./ANCAL INTERI\,II HELIC D8, UNIDADE 1 R$4.025,00 R$4.025,00

15 I,IANCAL FY 55 Fi/ UNIDADE 1 R$170,40 R$170,40

to CORREIA EXAUSTOR UNIDADE '10 R$187,20 R$1.872,00

17 BATERIA XCONTROL XT.CPU.BATl UNIDADE 1 R$207,97 R$207,97

18 CONVERSO CELULA DE CARGA UNIDADE 2 R$2.485,00 Rs4.970,00

CELULA DE CARGA UNIDADE 2 R$888,79 R$1.777,58

20 I\,,IANGA FELTRO NOMEX 1O3X2OOO UNIDADE R$101 .43 R$40.572,00

21 CJ GAIOLA D99MI/ C/ COLARINHO UNIDADE 200 R$45,73 R$9.'146,00

SEQUENCIADOR UNIDADE 1 R$1 642,67 R$1.642,67

23 UNIDADE 1
R$247,80 R$247.80

24 RELE DE IEfuIPO ON.DELAY ETR2.11 2 R$2s1,28 R$502,56

25 ACOPLADOR A RELE 24VDC.6A UNIDADE 1 R$79.52 R$79,52

26 SAPATA DE DESGASTEl 2.5X50X230 UNIDADE 3 R$117,15 R$351,45

I

27 PARAF.ESC. 10,9 1/2'X1.1/2'UNC SEXT INT UNIDADE I R$39,04R$4,88
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28 PORCA TORQ UNC 1/2 UNIDADE I R$18,16R$2,27

29 PALHETA DENTADA 9,5 X 220 X 3OO UNIDADE 8 R$191,33 R$í.530,ô4

30 CJS PÁ DENTADA REIANGULAR ESo UNIDADE 6 R$255,50 R$1.533,00

31 CJS PÁ DENTADA RETANGULAR DIR 6 R$252,70 RS1.516,20

32 PALHETA DE SAIDA SECADOR UNIDADE 4 R$94,54 RS378,16

33 DRAG IUIXER UNIDADE 1 R$10.574,70 R$10.574,70

34 PLACA DE DESGASTE UNIDADE 8 R$426,00 R$3.408,00

35 PLACA DE DESGATE UNIDADE 1 R$98,22 R$98,22

36 PARAFUSO UNIDADE 34 R$3,95 R$134,30

37 UNIDADE 2 R$955,90 R$1.911,80

38 EIXO UNIDADE 1 R$769,62 R$769,62

39 EIXO UNIDADE 1 R$507,65 R$507,65

VALOR TOTAL MEDIO R$ 104.584,68

R$ 3.234.089,52
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLA RACÃO

Ref .: (identificação da licitação)

.., inscrito no CNPJ n"..................., por intermâlio de seu representante legal

o(a) S(a).......... portado(a) da Carteira de ldentidade ne............................. e do CPF ne

DECLARA, para íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menorde dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

de de 20

(representante)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MoDELo DE DEcLARAcÃo PARA MICRoEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ............ ............., inscrita no CNPJ n0............ por intermáiio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Caíeira de ldentidade

n0.....,...,................,.e o CPF n0............................,...., DECLARA, para fins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçÕes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de de 20

Representante Legal
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PREFETÍURA iIUilICIPAL DE CAI{AÁ DOS CARÀ,ÁS

SECREÍARIA llluNICIPAL OE OBRAS

ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscnta no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

lelefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n0 _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposla está em

conformidade com as exigências do inslrumento convocatório.

de 20

Representante Legal
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ESTADO DO PAú

PREFErTuRA MuNtcrpAL DE CANAÃ Dos CARA,ÁS

SÊCREÍARIA MU ICIPAL DE OBRAS

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRES4..............

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede

à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr. Secretário

Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxx, e, de outro lado, doravante

designado simplesmente CONTRATADA, a empÍesa,

rnscÍita no CNPJ (MF) sob o n" estabelecida

neste ato representada pelo Sr.(a) , inscrito no RG sob o no _ e

no CPF (MF) sob n0 _, têm entre sijuslo e avençado, e celebram o presente contrato para

contratação de empresa para prestaçáo de serviços de bonacharia, tomo e solda, fornecimento de

pêças de desgastês e pneus para veículos e máquinas próprios, peças para manutenção da usina

de asfalto e vidro acabadora peÉencentes à Secretaria Municipal de Obras Públicas do município

de Canaã dos Carajás estado do Pará, conÍorme estabelecido no Edital de Pregão Eletónico _/2021-
SRP, na Ata de Registro de Preços n" _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente

estabelecem e váo a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do

Processo no ____|20211PMCC-CPL, suJeitando-se CONTRATANTE e CONTRqTADA às normas

disciplinares das Leis n" 10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e

condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objetivo do presente inslrumenlo é a para contratação de empresa para prestação de serviços de

borracharia, torno e solda, fornecimento de peças de desgastes e pneus para veículos e máquinas

próprios, peças para manutenção da usina de asfalto e vidro acabadora pertencentes à Secretaria

Municipal de Obras Públicas do município de Canaã dos Carajás estado do Pará, em conÍormidade

com as condiçÕes estabelecidas no Edital do Pregão Eletónico _/202'l-SRP e seus anexos, bem como
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PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CAI{AÃ oos CARÀ,ÁS

SECRETARIA MUNICIPAL oE OBRAS

a proposta apresêntada, partes integrantes deste Contrato.

1 . A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrato.

2. 0s serviços são contratados por empreitada por menor prEo unitário

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

CúUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS

1. 0 valor global deste ConÍato é de R$ _

CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

í. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

confomê legislação vigente, pela aplicação da Íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = indice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPON|B|L|DADE TNTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

Item Serviço Quant. Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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CLAUSULA QUARTA - DO AI/PARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão no /2021IPMCC-CPL, bem

como da Ala de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/20Í3, e no Decreto

Municipal n' ô86, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA. DA EXECUoÃo Do cqN]:RATo

1. A execuçâo deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os principios da Teona

Geral dos Contralos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA. DA VIGÊrucre r DAE FICÁCA

1. A vigência deste Contrato será de _, a contar a pârtir da data de assinatura, podendo este

prazo seÍ proÍogado por até conforme art. 57 lnciso ll da 1ei8666i93, mediante interesse

das partes, na Íorma da lei, com eficácia legal apos a publicação do seu eúato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1 Caberá à CONTRATANTE

'1.1. Permitiro acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas íscais/faturas;

'1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prêstação dos serviços que venham a

ser solrcitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestaçáo dos seÍviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza

gÍave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituiçáo de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Íiscalização.
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CúUSULA oITAVA. DoS ENCARGoS DA CONTRATADA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:

1.1.1. Salários;

1.í.2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuições;

1.í.4. lndenizações;

í -í.5. ValereÍeição;

1.1.6. Valetransporte; e

1.1 .7. OutÍas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. EÍefuar a execução dos serviços dentrc das especifica@s e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

Í.3. Executar diretamente este Contrato, sem transÍeÍência de responsabilidades ou subconkataçôes

não autoÍizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados direlamente à CONTRATANTE ou a lerceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela CoNTRATANTE;

Í.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diÍetamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empÍegados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáno;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que eslá sujeita a prestação dos sêrviços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condi@es de habilitaçáo e qualifcação exigidas neste ContÍato.

C
SULA NONA - DAS OBRI tAl COIVER E FISCAI
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1. A CONTRATADA caberá, ainda

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislaçe)

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em omnência da espécie, forem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conêxão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, Íelacionadas à

execução deste Contrato, oÍiginadamente ou vinculada por preven@, mnexão ou continência;

1.4. observar as obrigaçõês pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte dê seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionános; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inâdimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição antenor,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, Íazáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmentê causados a

pessoas e ao patímônio das unidades escolares, quando comprovadamente lenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus Íuncionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

'1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste ContÍâto, salvo se

houver pÉvia autorizaçáo da CONT&\TANTE;

1.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.
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1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados não manteÉo nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestaçâo dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por mêio de ato administrativo (portaria),

devidamentê publicado nos meios oÍiciais.

2. O representante anotará em registro pÍóprio todas as omrÍências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que íor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão sersolicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CoNTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contrato, para representá-la sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do Íomecimento dos bens e seÍvíços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6, Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e mmplela Íiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

í. A atestação das notas fiscais/Íaturas quê comprovam a prestação dos serviços cabeÉ ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

'1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento dê despesa

CúUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTo
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A CoNTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em mnta conente,

no prazo de 30 (trinta) dias corndos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou prevrdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrffios de pagamenlo, desde que a CoNTRATADA não tenha concoÍido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da paÍcela,

terá a aplicqão dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pana o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a sêr paga;

| = indice de mmpensaçtu financeira = 0,000í8138, msim apurado:

t= (ü) t= (64-00) t= 0,000íM38

365 365

TX = Perccntual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição seÉ incluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

5. Os prEos dos serviços serão Íixos e irÍêaiustáveis.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderâ ser alterado nos casos pÍevistos no Art. 65 da Lei n" 8.ô66/'1993, desde que haia

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.
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cúusuu DECTMA sEXTA - Do AU[/ENTo 0u supRESSÃo

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágrafos 1o

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrÉscimos ou

supressôes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

cúusuLA DEcTMA sÉTrMA - DAs pENALTDADES

í. Pela inexecrrção total ou paÍcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

1.'1. Advertência;

1.2. Multa de até í 090 (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e mntratar com a União, Estados, Disffio Federal ou Municípios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeih ainda à multa de atê 0,3% (três décimos por cento) sobÍe o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusáo dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaÉo

4. A CONTRATADA também ficaÉ impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal

ou Municipios, pelo pnazo de até 05 (cinm) anos, garantida a prévia deÍesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retarda[pnto da execu@ do objeto deste Contrato;

4.2. Náo mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Compo ar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaraçáo Íalsa;

4.5. Cometer Íraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execuçto deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrÍfo no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades
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referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/1993

6. Comprovado impedimento ou reconhecida foç maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CoNTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos ilens I a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de adveíência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a seÍem

eÍetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Conlrato enseja a sua rescisão, conforme disposlo nos aÍligos 77

a 80 da Lei n" 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licilação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão adminisÍativa ou amigável deverá ser precedida de autoízação escrita e fundamentada da

autondade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pr@esso,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 da Lei n'8.ô6ô/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

Este Contrato fica vinculado aos teÍmos do Pregão Eletónim no /2021-SRP, cuja realização

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2021IPMCC-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

úusuLR vroÉsrun - Do FoR

1. As questões deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
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administrativamente, serão processadas ejulgadas no FoÍo da Comarca de Canaâ dos Caraiás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. í 02,

inciso l, alínea'd", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para quê surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEIVUNHAS

a
1 2A - NOME:
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃO ELETRÔNICO N" /202,I-SRP

PROCESSOLICITATORION" I2O2IIPMCC-CPL

No dia _ de de 2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede , Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra._. RESOLVE registrar

os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa CNPJ n'
situada à _, Fone/FaxlE-mail neste ato representada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n' _, RG n' de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paÍtes às normas

constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n"

ô86, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a

seguir:

1. D0 OBJETo: A presente Ata tem por objeto o Regisho de preço para futura e eventual contratação de

emprêsa para prestação de serviços de borracharia, torno e solda, fornecimento de peças de desgastes e
pneus para veículos e máquinas próprios, peças para manutenção da usina de asfalto e vidro acabadora
pertencentes à Secretarla Municipal de Obras Públicas do município de Canaã dos Carajás estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços rqistrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necêssidades e/ou possibilidades anuais dos prod objeto

desta Ata de Registro de Preços, náo constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalid

itens e nem das quantidades indicadas.

e dos

2.3. As contrataçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçame

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

e

U

X
PÁGINA 72 DE 74
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Preço Global

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução sáo aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi@es especificas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efêtiva âquisição dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condiíoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata dê Registro dê Preços, o órgão gerenciador nâo será obrigada a firmar as

contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especiÍica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçÕes à Benefciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de êmpenho, contados da convocaçà:.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@es estabelecidas na Ata dê Registro de Preços,

estará su.ieito à sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesôes,

até o dobro dos quantitativos registrados, mnforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

Íixos ê ineaiusÉveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse período os preços serão Íeajustados com base no reajuste de preços ocomdo no mercado, mediante

comprovaÉo através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõês junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊse supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgá:
gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a Íedução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçóes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais íomecedores visando igual oportunidade

negociaçã0,

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços Íegistrados e a BeneÍiciána da Ata, med

Íequerimento devidamênte comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgáo gerenciador poderá libe

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e

ta
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aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenclador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisiçáo mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

ô.2. Não retirar a ordem de compra ou nota dê empenho ou não assina[ o contrato no prazo estabelecido pelo

contÍatante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotesê de este se tomar supenor àqueles praticados no mercado,

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
'10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ
Íormalizado por despacho da autoridade supenor da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de prEos poderá oconer por fato supervenienle, deconente de caso fortuito ou Íoça
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justiícados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condi@s gerais do fomecimento dos produtos, tais mmo especiÍicaçôes, os

prazos, as obrigaçoes da PreÍeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o TeÍmo de

Referência, e na proposta apresentada pela Benefciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavÍou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS ê BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Parâ, em _de-de 2022
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